
 

ANEXO II 

 

PROJETO BASICO 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios (carne bovina), para o Fundo Municipal de 

Assistência Social, destinados ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos – SCFV do município de Jaqueira. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 

2.1. Como é de conhecimento notório, o Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos (SCFV) realiza atendimentos em grupo, desempenhando atividades artísticas, 

culturais, de lazer e esportivas, dentre outras, de acordo com a idade dos usuários, sendo 

uma forma de intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, estimula e 

orienta os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivências 

individuais, coletivas e familiares. 
 

2.2. O SCFV é um serviço da Proteção Social Básica do SUAS que é ofertado de forma 

complementar ao trabalho social com famílias realizado por meio do Serviço de 

Proteção e Atendimento Integral às Famílias (PAIF) e do Serviço de Proteção e 

Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI), de modo que por ocasião 

dos eventos de intervenção social planejadas, dentre outros fatores, há o fornecimento 

de lanches, alimentos, etc, tudo visando o engajamento e efetiva participação interativa. 
 

2.3. Neste sentido, a aquisição dos gêneros alimentícios (carne bovina), detalhados na 

planilha abaixa, e suas respectivas quantidades estimadas para o atendimento da 

demanda até o final do exercício financeiro 2023, são prementes, restando assim 

plausivelmente justificada a necessidade das respectivas contratações. 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO 

01 120 KG BISTECA BOVINA. carne bovina resfriada, limpa. 

Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios.  

02 400 KG CARNE BOVINA DE PRIMEIRA SEM OSSO.  

Carne de primeira qualidade, sem osso, em peça 

inteira CONGELADA, pesando até 05 (cinco) Kg. e com 

no máximo 10% de sebo e gordura, com cor, cheiro e 

sabor próprios, sem aparas ou contra peso. 

03 300 KG CARNE BOVINA (COSTELA): Carne Bovina In 

Natura, Tipo Corte Costela, Apresentação Cortada, 

Estado De Conservação Resfriado(A). 

04 300 KG CARNE BOVINA COM OSSO (OSSO PARA 

SOPA): (soquete) de 1ª congelada, embalagem de 1 

kg, manipulada em condições higiênicas adequadas, 

provenientes de animais da espécie bovina, sadios, 



 

abatidos sob inspeção sanitária e veterinária. 

aparência e textura tenra, firme e fresca, cor vermelha 

intensa, uniforme e firme, odor e sabor característicos 

de carne saudável. 

2.4. Todos os gêneros alimentícios individualizados no presente Projeto Básico 

resultam da indicação elaborada por uma profissional da área, nutricionista habilitada, 

que indicou a demanda dos carne bovina necessários ao suprimento da estimativa de 

eventos a ser realizada por esta Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 

2.5. Quanto ao critério de julgamento de menor preço, justifica-se em razão da ausência 

de necessidade técnica especial para as aquisições, vez que tratam-se de bens comuns 

e determináveis, que serão adquiridos com a(s) empresa(s) que apresentar(em) o menor 

preço para cada um dos 04 (quatro) itens detalhados abaixo: 
 

3. DO LOCAL E PERIODICIDADE DOS PRODUTOS A SER ENTREGUES 
 

3.1. Os gêneros devem ser fornecidos in natura, com boa aparência e sem registros de 

fungos, bactérias, larvas ou qualquer outra condição de diminua sus respectivas 

condições nutricionais e utilizada. 
 

3.2. A qualquer momento o produto poderá ser coletado por técnicos da Vigilância 

Sanitária Estadual ou Vigilância Municipal competente, que deverá estar em 

conformidade com as normas sanitárias federais e estaduais. 

 

3.3. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, e o fornecimento dar-se-á em pronta entrega, com entregas previstas 

para ocorrer em até 05 (cinco) dias contados a partir da emissão da ordem de 

fornecimento, sob o regime fornecimento parcelado, observada a vigência contratual. 
 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

4.1. As obrigações das partes, fiscalização, causas de rescisão, penalidades, entre 

outros, conforme descrito no Processo Administrativo a ser formalizado com vistas a 

contratação das aquisições, assim como no respectivo instrumento contratual.  
 

 

Jaqueira (PE), 22 de setembro de 2023. 
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